
1 

1  A TI VC' 

Proc. 1h. 591.j145  

(CJ -58/44) 
1944 

I legislação  do trabalho nio 
ampara 013 sub-empreiteiros cozi atribuição 
do admitir, dispensar o fixar remunera ao 
de empregados. 

Aos tribunais trabalhistas  2ab0 
apreciar os recursos para decidir acerca 
do oor.j tend a, rationeo matorice. 

VI.STO3 E RELATADOS estes autos em que Leopol 

do Girino Lauer recorre da decisão do Conselho Regional do Trab 

lho da !4.a. Regi ão,  que julgou procedente a oxoog o de inoompet n 

cia levantada, em tempo hábil, polos recorridos A. Hugo Lipp  o 

i3roidonbncic Hoamitnn & Cia. o os absolveu integralmente do pedido 

de 1uideruizasj o do, recorrente, visto no no configurar um autanti 

co dissídio trabalhista: 

ProliLlinarmontox 

COi IDFEJN1)O que o recurso rol interposto 

dentro do prazo legal, cozi observância do disposto no art. 203 

do decreto n0 6 596, de 12 de dezembro de 1940; 

1)o nerittaa 

U IiLïçitflDO que, polo exame doa autos, cha-

ga-90 A conclusão de que o reclamante ora um aub-omproitoiro,00m 

atribuição para admitir a dispensar os empregados que, por  nua 

conta exclusiva, trtubslhav am para o empreiteiro geral; 

que j:'i se acha boju definida a 

diutinu o que uove havur entre o contrato de empreitada (locatio 

oporia) e o contrito de trabalho (locatio oporaruni) g 

GUI )IiJIníL DO q ue,  no caso cm apreço,  houve 

um perfeito contrato do empreitada, no sondo o recorrente, em -J 



1 

-fio. 2-

Pro(.. 14 �94,14i  

M. T 1 C  j T -  r. -  ' U VlÇ C  ADMINIETRATIVO 

absoluto, Ulri opl)rtíriO ou artifico, por t830 que, 00 0 sub-emproi-

toLro, oxorota as VOrUL&UU1ZYUZ Jáuiçoua ao patr o, podundo agir li-

vr io io 'tocante à adiiD o, d1apen a o r  norut o doa empro-

gadoo quo adia.tiL1; 

QÜ1 D.tí 1)O quo a 1og iaq o aoot l do trab 

lho 11a0 podia amparar,  00 0 do  oto •o tpa a, os contratoS  do 

oxpruitada (locutio oporia), z. 4uand0 )a o  tantoa, oub-u 

u5.toiroa, se Lie-inboto aoino ria caao aub judico, dai obreo quo a'S 

podem 30r levadas a efeito por ondediakron ou  oanctadoa; 

! ULVE a Câmara do Tu2ttqa do Trabalho,  de 

acordo cori o parecer do. Pr curnc1or a da Juatiqa do fraLa1ho, conh 

cer do recurso e no ur-lho provimento, unanirnortonto1 

k.o de Jano ro, 26 do janeiro de 1914. 

a) 

a) 

lÃ) 

Qioar  nraivu 

ioruiva1 Oucoi Ilha 

ior'zol ]a orda 

!a 1nado or1) / GL /lj 
'ubl É3do no  Diirio da Justiça" 

Pro a 1. dente 

zo1ator 

Procurador 

OUc 4/ £/hL. 


